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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá

ASSUNTO: Informações sobre o andamento do projeto do Bosque das Aves
  

 
 
À Diretora-Presidente do IPPLAM, Sra. Bruna B. Barroca
 
 

I. RELATÓRIO
 

Por meio do encaminhamento do Requerimento nº 1180/2023 é solicitado pela Câmara Municipal de Maringá informações a respeito do
andamento do projeto para implantação do "Parque das Aves", entre a Rua Gralha Azul e a Avenida Alziro Zarur, no Conjunto Residencial Ney Braga.
 
 
III. CONCLUSÃO
 

Informamos que o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá - IPPLAM, junto ao Instituto Ambiental de Maringá - IAM, realizou
uma reunião de apresentação do projeto ao Instituto Água e Terra - IAT. Àquela reunião foi apresentado o conceito do Bosque das Aves que será
implementado no local, bem como foi oportunizado ao IAT o firmamento de um convênio futuro junto ao Município para a implementar no mesmo local,
porém com acesso independente do Bosque das Aves, um Centro de Reabilitação de Animais Silvestres pois a área construída do local, bem como o
espaço aberto disponível, contemplaria bem as duas funções.

O IAT respondeu positivamente e solicitou alinhamento relativo ao programa de necessidades [1]  e o projeto do Centro de Reabilitação de
Animais Silvestres junto à Sra. Maria Antônia, bióloga, gestora e fiscal ambiental, chefe do setor de fauna do IAT- Maringá, bem como à diretoria do IAT -
Curitiba.

Assim, informamos que o IPPLAM está na fase final da elaboração do projeto relativo ao Centro de Reabilitação de Animais Silvestres e
realizará reunião de alinhamento ao IAT para apresentação da proposta. A seguir apresentamos imagens ilustrativas do anteprojeto do Centro de
Reabilitação de Animais Silvestres:

Imagem1. Recintos de quarentena e acondicionamento. Fonte: IPPLAM
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Imagem2. Recintos de quarentena e acondicionamento, ao fundo recinto de voo, e a esquerda área de clínica. Fonte: IPPLAM
 

Imagem3. Recintos de quarentena e acondicionamento, em primeiro plano recinto de voo. Fonte: IPPLAM
 
Atenciosamente.

____________________________
[1] Demanda de espaços construídos e abertos para a garantia do pleno funcionamento de um espaço

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Bordin Catani, Diretor (a) de Planejamento e Gestão Territorial, em 15/09/2023, às 08:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2420045 e o código CRC A914F231.

Referência: Processo nº 01.02.00099497/2023.65 SEI nº 2420045
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Ofício nº 161/2023 - IPPLAM
 
 

Maringá, 15 de setembro de 2023.
À sua Excelência o Senhor
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Av. Papa João XXIII, 239 - Zona 2
CEP: 87010-260 - Maringá/PR
  
Assunto: Requerimento n° 1180/2023
Referência: Processo nº 01.02.00099497/2023.65.
  

Senhor Presidente,
  

1. Em resposta ao Ofício n°109/2023 - SEPROTOCOLO (SEI nº 2367328), referente
ao Requerimento n°1180/2023 (SEI nº 2367326), estamos encaminhando o Parecer
nº169/2023 (SEI nº 2420045), exarado pela Diretoria de Planejamento e Gestão Territorial.

  
  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruna Barbosa Barroca, Diretor (a)-Presidente, em
18/09/2023, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2431048 e o
código CRC 0AF61669.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00099497/2023.65 SEI nº 2431048
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Ofício n.º 2760/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 18 de setembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1180/2023 (SEI nº 2367326), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, como
está o andamento do projeto para a implantação do Parque das Aves, entre a Rua Gralha Azul e
a Avenida Alziro Zarur, no Conjunto Residencial Ney Braga, anexamos o Ofício nº 161 (SEI nº
2431048) e Parecer nº 169/2023 (SEI nº 2420045) disponibilizados pelo Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Maringá - Ipplam.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
19/09/2023, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2441334 e o
código CRC FD70181D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00099497/2023.65 SEI nº 2441334
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